
       Prefeitura Municipal de Suzano 
         Estado de São Paulo  
 
 

19
49

1919

DECRETO Nº 8.036/11 
Modifica o Decreto Municipal nº 7.904, de 10 de março de 2010, que nomeou os integrantes do 
“Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS” para o biênio 2010/2012, e dá outras pro-
vidências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhes são conferidas; 
D E C R E T A : 
Art. 1º. Os itens 01 e 02 da alínea “b” e os itens 01 e 02 da alínea “c” do inciso II do art. 1º do 
Decreto Municipal nº 7.904, de 10 de março de 2010, com as modificações posteriores, que nome-
ou o “Conselho Municipal de Assistência Social - COMAS” para o biênio 2010/2012, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
 “Art. 1º. ..................... 
II -  ........................: 
a.-) ....................: 
b.-) de profissionais da área: 
01. de assistência social: 
representante legal-titular:   Silvia Letícia Carrelo; 
representante legal-suplente:  Cláudia Oliveti da Costa 
02. de psicólogos ou sociólogos: 
representante legal-titular:   Vander Leonardo de Morais 
representante legal-suplente:  Vanda Arlete Stanciola Macedo 
c.-) dos usuários: 
01.  de entidades ou assoc. comunitárias ligadas à área da infância e à adolescência: 
 entidade titular:  Fundação MGI 
representante legal:  Marinalva dos Santos 
entidade suplente:  Comunidade Kolping do Jardim Revista 
representante legal:  Leonice Ramos Ferreira 
02.  de associações de idosos: 
entidade titular:  Comunidade Kolping de São Judas Tadeu 
representante legal:  Camila de Campos Moura 
entidade titular:  Associação Suzano Feliz – ASSUFEL – Projeto Vida 
representante legal:  Ebel Liciburg.” 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias 
dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalida-
de. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 01 de abril  de 2011, 61º da Emancipação Político-
Administrativa. 
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